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De acordo com o artigo 71 da lei n' 14.133121

Trata-se de Processo de licitação realizado rta t- i., ' F'ieEão

Eletrônico" tendo por ob.jeto a contratação citada. Na ocasiáo da ana stt <ia minuta

do edital e do contrato, este Departamento Jurídico analisou, pormeno'izadamente o

Certame, aSsim façO referênCia ao parecer juridico Anêxô trôs Er.llos i' Í r' rje evitar

repetiçÕes.

Verifica-se que a fase interna da Licitaçáo foi devidamertle cbservada,

estando regular, tendo sido vencedoras as empresas: Vl|(liUGS i-lC:lTAÇÕES,

SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME (lotes 0'1 ,' 0' i,r,fl(:tRDA

EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP (lote 02).

Dito isso, o presente feito deverá ser enviado ao Sistema de Cc,ntrole lnterno,

para que este se manifeste no que entender necessário.

Assim, restando cumpridas todas as disposições lega,s inar ;:; c-rnt: pela

ADJUDICAÇÃO para posterior HOMOLOGAÇAO do certame, conerirtCo-lhes o

direito à contratação dos objetos licitados.

Ademais, na forma do art. 90 da lei 14.13312'1 , a ,arj L'n i.' i,:tra : Íl convocará

regularmente os licitantes vencedores para assinar o termo de co,':'zr o ou para

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e rias condições

estabelecidas no edital de licitação, sob pena de Cecair o clireitc à cc- -a'ação sem

prejuízo das sançÕes, lembrando a necessidade da fiscalização pt. 1ii:;terna de

Controle lnterno em relação aos empenhos para pagamento e a liquid;,çâr) por quem

de direito.

Ressalta-se, ainda, que não é da alçada do causídir:o :;ul,:;crer. :r, :' avieliar a

conveniência e a oportunidade da contrataçâo do obieto desta lic':,,çi,o, pcis
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atribuição cabe à autoridade competente.
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lsto posto, e à luz de uma análise técnico-jurídico. veriÍicanrlo qu houve

respeito às disposições legais que regem a matéria, notadamente Ú ' rl
legalidade, impessoalidade e publicidade, o presente prcc3ssc i:
fo rmalmente REGULAR.

E o parecer.

Ribeiráo do Pinhal - PR, 04 d setembro de 2024
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Alysso e que Venâncio Rocha

A 'ado - 1AB/PR 35.546
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